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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. OI 8/202,1
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N, OO1I2O22

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE JATEí_ ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL E A ASSOCTAçÃO DOS
INIVERSITÁRIOS DE JATEí- AUJA, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIcíplO DE JATEí - ESTADO DE
MATO GRosso Do sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob no. 03.783.859/0001-02, estabelecido nesta cidade, na Avenida
Bernadete santos Leite, no. 382, centro, neste ato representado por seu prefeito
Municipal sr. ERALDO JORGE LElrE, portador da cédula de identidade RG no.
00í.440.006 e do C.P.F.(M.F.) no. 049.0S1.991-1S, doravante denominado
CONCEDENTE E dO OUtrO IAdO A ASSOCIAçÃO DOS INIVERSITÁRIOS DE JATEí
- AUJA, associação privada sem fins lucrativos, de utilidade pública municipal,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ no. 28.686.067/0001-40, estabelecida na Rua
caetano Porfirio do Nascimento, no. 197, e 39, L 02, na cidade de Jateí/MS, cep.
79.720.000 neste ato representado por sua presidente, Laura Emanueli Medeiros,
portadora da cédula de identidade RG n". 2.340.844 SSP/MS e do C.p.F. (M.F.) no.
074.920.751-54, doravante denominada pRopoNENTE, resolvem celebrar o
TERMo DE FoMENTO, com fundamento no processo Administrativo no. o1gt2o22,
na Lei Federal no. í3.019/2014, no Decreto Municipal no.01412017, sujeitando-se,
no que couber, às normas contidas na Lei Federal no 9.666, de 2l de junho de
1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GESTÂo I I
2.1 - o presente Termo de Fomento terá como Gestor da pRopoNENTE a sr€.
Laura Emanueli Medeiros, portador do RG no. 2.340.g44 ssp/Ms e do cpF no
074.920.751-54, que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.
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TERMO DE FOMENTO N': 00112022

o presente Termo de Fomento tem por objeto o repasse de recursos financeiros do
coNCEDENTE para a PRoPoNENTE, para o custeio das despesas de transporte
dos estudantes universitários que frequentam estabelecimentos de ensino fora do
Município de Jateí/MS, conforme Plano de Trabalho aprovado, integrante deste
Termo
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2.2 - O CONCEDENTE designa como Gestor do presente Termo de Fomento a
sÉ. Eleni reixeira dos santos Felipe, secretária Municlpal de Educação de
Jateí/ÍMS, portadora do RG no. 290942 SSP/MS e do CpF no. 356.433.311-87.

2.2 - C CONCEDENTE designa como Fiscal do presente Termo de Fomento (a)
Sr(a). Autenir Rodrigues Lima, servidor(a) publico(a) municipal, ocupante do
cargo de Assistente de planejamento e controle, lotado(a) na secretaria de
Educação de JateÍ/MS, portadora do RG no. í045733 SSP/MS e do CpF no.
825.762.621-04.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇOES DOS PARCEIROS

3.1 - SAO OBRTGAÇÕES DO CONCEDENTE:

a) fornecer os recursos para a execução do objeto deste Termo de Fomento;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante
a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o cronograma
de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica
indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à câmara Municlpal de Jateí/MS;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da
proponente, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conÍorme artigo 4g da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3.2 - SÃO OBR|GAÇÕES DA PROPONENTE:

s--Ultq'"b{

I

a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que
necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do Fiscal, do respónsável pálo controle lnterno,
dos membros da comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais
do Tribunal de contas correspondentes aos processos, aos documentos e às
informaçÕes referentes a este lnstrumento, junto às instalaçÕes da pRopoNENTE;
d) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo é financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e
de pessoal, conforme o caso;
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e) responsabirizar-se pero pagamento dos encargos trabarhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais rerativos aó funcionamento oà'ínsfituifáo ;;;;fiil;ento doTermo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizandoresponsabiridade solidária ou subsidiária da ad-,inistraça"püoii.á p"r"liJspectivospagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria óu restriçaoã-.rã 

"à.rçao;f) manter em seus arquivos, durante ó prazo'oà10 1oezl anos, contado do dia útirsubsequente ao da prestação de conias integrar, b. áo.r.LÀü.-JigiÀ"i. qr"compõem a prestação de contas;
g) identificar o número do instrumento da parceria 

9 órgão repassador no corpo dosdocumentos da despesa e em seguida extrair cópia É;;r á.;;;;'piã.'àçao o"contas a ser entregue no prazo ao ..NCEDENTÊ, incrusive inài."rã uãà. prgo
l1tTg::-g":rysa for paga parciatmente com recursos do objeto;n, .orvurgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em rocaisvisÍveis de suas sedes sociais e dos estaberecimentos em que exerça suas açÕes,com as seguintes informações: data da assinatura, identificaçâo áo ri.tr"rãnto, ooOrgão CONCEDENTE, O_e19rie1o do objeto àã parceria, vator totat da parceria,varores riberados, e situaÇãoda prestação de contas oa parceriá, 

-0"I.', 

"oroatender a Lei Federal no 12.52112011;
i) comprovar a exata apricação da parcera anteriormente repassada na forma dalegislação aplicáver, mediante procedimento dá,fiscarizaçao o" eã,.,,inistraçao
iy!],:" Mu.nicipat, sob pena de suspensão da traÀsferência;
J) nao praticar desvio de finalidade na apricação do recurso, atraso não justificadono cumprimento das etapas_do1-programas, práticas atentatórias aoi,frincipiosfundamentais da Administração púbric; ,"r 

"oniàt"çoes 
e demais atos praticadosna execução da parceria e deixar de adotar as medidãs saneadorai àrãnirãrr"nt"apontadas pela Administração pública;

k) prestar todos os serviços, conforme prano de Trabarho aprovado, mediante acontrataçâo dos profissionais e pagamento dos respectivos sarãrios, g;r"r-"jàr"ntoe coordenação dos trabarhos, ficando proibida a redistribuição ããi i"ãrr.o, ,outras entidades, congêneres ou não;l) observar todos os critérios de quaridade técnica, eficiência, economicidade,prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eretrônicas ou recibo deautônomo (RpA), com a devidá identificação da parceria 

"áiáÊi"d", 

-ii."noo
vedldqs informações genéricas ou sem espécificaçÕes oo. ."riçá. ãi"tivamenteprestados comprovado por meio de controres ou registros, 

"re, 
oã o"-r-*Jtr* o.custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente àregularidade dos valores pagos;

n) ap[car.os recursos repassados pero CoNCEDENTE e os correspondentes à suacontrapartida, excrusivamente no objeto constante na cráusura àriÃ"irrl- '--o) comprovar a existência de conta'o"n.ariá 
".fã.ifi"" " "r"rr.irà Éàià o presenteinstrumento, efetuando todas.as ,ouiránú-áo"s financeiras reracionadas aosrecursos do presente termo nesta conta bancárià;

p) não apricar taxa de administração ou oesfeias administrativas como condiçãopara a execução do presente objeto;
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q) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das
aplicaçôes correspondentes até 30 dias após o término do prazo da parceria, salvo
se forem utilizados;
r) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho;
s) comprovar mensalmente através de efetividade e de forma integral no final do
Termo de Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira
nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade,
para aquisição de materiais e serviços;
u) manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a
prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua
regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e
Federal;
v) comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo
PROPONENTE, assim como alteraçÕes em seu Estatuto.

CLÁUSULA QUARTA _ REGIME JURíDIco

4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos
integralmente com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade,
impessoalidade e da publicidade, mediante a realizaçáo de processo seletivo
simplificado.

4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juríd ico/trabalhista, de
quaisquer espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROpONENTE utilizar
para a realização dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

§iÁ u s u u QU t NTA, ;, Do RE pAS-S E É C RO N OG RAMÁ,D E,D ESErúrBOt§ó,,,rr::.,.]§

cLÁLisuLA SEXTA - DA MOVTMENTAÇÃO DOS RECURS

6.1 - Os vaiores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser
depositados na conta específica da PROpONENTE, vinculada ao objeto, la
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5. í - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no
presente exercício, o CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com
o cronograma de execução, o valor total de R$ í32.000,00 (cento e trinta e dois mil
reais), em í 1 (onze) parcelas mensais e sucessivas no valor de 12.000,00 (doze mil
reais) sendo a primeira parcela a ser paga até 25 de fevereiro e as demais a serem
pagas até o dia 10 do mês de referência.

5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao
cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo
deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
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6.2 - Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento,
enquanto não empregados na sua Íinalidade, serão obrigatoriamente aplicados em
fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública.

6.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor
(DOC. ÍED Debito), nos pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas,
inclu,.ive dos empregados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de
cheque nominal a pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.

6.4 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no
item 6 2 poderão ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de
Íinaliciade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.

6.5 - A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com
os rerrdimentos não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.

6.6 - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a
PROPONENTE a participar de novas parcerias, acordos ou ajustes com a
Administração Municipal.

7.1 - A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma
da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) faita de apresentação de prestaçâo de contas, no prazo exigido;
c) utrlizaçáo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente
instrumento, ainda que em caráter de emergência;
d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

7.1 .1 - Compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do
CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicaçáo no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberaçâo do recurso e sua
utilizaçáo, quando não comprovar o seu emprego na consecuçâo do objeto, ainda
que ráo tenha feito aplicação.

CLÁ UI

8.1 - A PROPONENTE obriga-se a prestar contas de acordo com os critérios e
indicecóes exigidos pelo CONCEDENTE, com elementos que permitam ao G

agência no 3934-9, no Banco do Brasil, na Conta Corrente no 8.600-2, e aplicados
no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.

cL, J ,r SETTMA - DA REST|TU|ÇÃO DOS RECURSOS
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da p r.çsns avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
confc .re cactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
com[ ,vaÇão do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos
relat, rs de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar
balar c patrimonial, balancete analÍtico anual, demonstração de resultado do
exerr ;io e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade
pârccriâ, segundo aS normas contábeis vigentes.

8.2 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da
presl :ão de contas integral, a PROPONENTE se compromete a manter em
arqu cs documentos originais que compôem a prestação de contas.

CLÁ JUL,\ N

A vigência deste Termo de Fomento vigorará de 21 de fevereiro de 2022 a 31 de
dezernbro de 2022.

CLr }ULA D

Fica , nda proibido à PROPONENTE:
a) a iedistribuição dos recursos recebidos a outras associações, congêneres ou
não;
b) i' r:grar. dirigentes que também sejam agentes políticos do MunicÍpio
conc e,rte
c) re zar -lespesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento'
d) ur :ar. ecursos para finalidade diferente dla prevista e despesas a título dL taxa
de aL rinistração,
e) ut zar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o
objet' deste Termo de Fomento;
f) exi ,rtar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) tr: ;fr,r recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que
não a cr,nrprovante;
h) r . a:' iecursos da conta específica para outras finalidades com posterior
ress:. '.;inre nto;
i) de,ar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de
Trab: "ro se for o caso;
il ret ' ar d-.spesas com:
j.1) r lt,rs pros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
reco nenros fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração
públr.::, na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias.
j.Zl t cliciclade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas
ao ol '.,-to da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das
quais r:ro constem nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção
pess I
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j.3) c L:'as que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de
nova ".. rtr-rras físicas;
i.4l f I 'enlo de despesas bancárias.

CL/

11 .', O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos
partí r es a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações
deco ;; Co tempo de vigência.

11.2 stitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de
QUa: ji Jas cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo
CON :l)ENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho
ou a " C:.rcre ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

CL,
PL, )J

12.1 . tr, Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de
Trab rr {Je comLrm acordo entre as partes, mediante proposta devidamente
fornr ' ':.t.r e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

12.- rrlitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
COI ':NTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento em conjunto com o
Con r erno da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, ficando vedada a alteração do
objei : r qrralquerhipótese.

CLr i

13.' ,.irato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial do
Mun e JateÍ/MS, pelo CONCEDENTE.

CLl. D

14.' - despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte
dota ;amentária:
02 - 'r rura Municipal de Jateí;
02.C ,r')c. Mun. Educação, Cultura, Esporte eLazeÍ',
12.3, ')0q 2019 -Apoio ao Ensino Superior;
339C : ;,, 00 00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas FÍsicas
008a t u
1.0- FONTE.

CL,
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15.- / r lartes elegem o Foro da Comarca de Fátima do Sul - Estado de Mato
Gro:,, e rl para dirimir as dúvidas de interpretações deste instrumento que não
pos. :-csolvidas ad m inistrativamente.

Jateí/MS, 21 de fevereiro de 2022

.nadrr.'çf,
\r,DO E LEITE LAURA EMANUELI MEDEIROS

Presidente
PROPONENTE

Pre M u n icipal
NCEDENTE

GEI iERMO DE FOMENTO:

ELE i :tA DOS SANTOS FELIPE

AU] I I(]DRIGUES DE LIMA

TES -,'JI-IAS:

srD oRt EIRO SAN RA DE MELO RAMOS
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DE FOMENTO:


